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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros
n.o 165-A/2001

Cabendo à CP — Caminhos de Ferro Portugueses,
E. P., assegurar o serviço público de transporte ferro-
viário de passageiros e de mercadorias;

Tendo o SMAQ — Sindicato Nacional dos Maqui-
nistas dos Caminhos de Ferro Portugueses declarado
greve para o período compreendido entre as 0 horas
do dia 11 e as 24 horas do dia 15 de Dezembro de
2001;

Considerando que se torna essencial garantir o abas-
tecimento de matérias-primas necessárias a indústrias
afectas à satisfação de necessidades sociais impreteríveis
e acautelar a movimentação de produtos perecíveis e
de mercadorias perigosas para a segurança de pessoas
e bens e susceptíveis de provocar danos ambientais;

Considerando que, de acordo com as normas legais,
foram definidos serviços mínimos a assegurar durante
a greve por forma que fossem satisfeitas as necessidades
sociais impreteríveis;

Considerando que o SMAQ — Sindicato Nacional
dos Maquinistas dos Caminhos de Ferro Portugueses,
não obstante ter declarado no pré-aviso de greve que
asseguraria a satisfação de tais necessidades, declarou
depois publicamente a sua decisão de não cumprir os
serviços mínimos que lhe foram determinados;

Considerando que com este comportamento o
SMAQ — Sindicato Nacional dos Maquinistas dos

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 0,10 — 20$00

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Loja do Cidadão (Viseu) Urbanização Quinta das Mesuras
Avenida R. D. Duarte, lote 9 — 3500-643 Viseu
Telef. 23 248 49 48 Fax 23 248 49 52

Caminhos de Ferro Portugueses e os trabalhadores ade-
rentes à greve colocam em causa direitos das populações
que se encontram constitucionalmente garantidos,
nomeadamente o direito de deslocação e, reflexamente,
o direito ao trabalho;

Considerando que compete ao Governo tomar as pro-
vidências necessárias à satisfação das necessidades
colectivas:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição e do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 637/74,
de 20 de Novembro, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Reconhecer, ao abrigo do disposto no n.o 1 do
artigo 1.o e da alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 637/74, de 20 de Novembro, a necessidade
de se proceder à requisição civil dos trabalhadores da
CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., aderentes
à greve declarada pelo SMAQ — Sindicato Nacional dos
Maquinistas dos Caminhos de Ferro Portugueses através
do pré-aviso de 29 de Novembro de 2001, caso se con-
firme o incumprimento por este Sindicato anunciado.

2 — Autorizar os Ministros do Equipamento Social
e do Trabalho e da Solidariedade a, neste caso, efec-
tivarem imediatamente por portaria a requisição civil
dos trabalhadores mencionados no n.o 1, com salva-
guarda das regras legais e convencionais aplicáveis às
relações de trabalho.

3 — O presente diploma produz efeitos imediatos.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de Dezem-
bro de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.


